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LEI N2 1 oas, DE 17 DE ABRIL DE 1 964.-

Dispõe sÔbre construção de abrigo para 
passageiros e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber q-q.e a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica autor:izado o senhor Prefeito Municipal a construir 

um abrigo para passageiros, no ponto de Ônibus, locali
zado na Praça D.Antônio Uosé dos Santos. 

Artigo 2Q - Fica aberto, no Departamãnto de Contabilidade, um créd! 
to de 'l# 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) destinado ao 

cumprimento àla presente lei. 
Artigo 30 - O crédito ora aberto correrá por conta dos recursos pro

venientes do excesso de arrecadação que se verificar no 

corrente exercício. 
Artigo 42 - Esta lei e·ntrará em vigor na data de sua publicação, re-. 

vogadas as: dtsposições et!l--e�. 
Prefeitura Muni.cipal de .Js� em if.7 de abril de 1 964.-

,,. 

, 

�r '.,1.v· (J;L, ' 
R a--

Pref�, �ipal , 

----<J!!:?�C-_?"C��f!� 
-·Í�� :cii�i=�t��� de Administração 

Publicada 
17 de abril de 1 

na Departamento de AdJ!I1nistração da Prefeitura, em 
961+.- - - �:',c·c�:ç;::�-- <>' 

·:::..:_:.·--- Euelydes N� 
Diretor do Departamento de Adminis traçãõ. 
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